
CCO2/C04 

Rs. 1 

•
MINISTÉRIO•  DA  FAZE W - 

:SEGUNDO  CONSELHO  DE  CONTRIBUINTES 
• . 	 - .• • 	• . 	• 	. 

-,.QUARTA CÂMARA : 
• • 	 • . 	. 	. 	. 

ocesso n , 	• 16327.000960/20024/5 

ecuro n° 	• 129.001 Volindtiiio .  . • • 
• Matéria 	CMPF 

Actirdin n° 	. .204:02.268 . 
• 

.• 	 . 

Sessão  de 	. 	27 de marg.° . de 2007. • • 

	

. 	•; 	, 	- - 
• Recorrente • • •• •• • SOLDDEZ CORRETORA DE CÂMBIO  TÍTULOS E VALORES 

• 
 

MOBILIÁRIOS  LTDA• • 

eco  rrida 	DRJ - SAO PAIJLO/SP, 

• ,•• • 

tit F • SEGUNDCYCOiVXLIid. 
: 	CONFERE 

Brasilia. 	3 ....‘r 	  

• 
CPMF:  

Exercício: 1998,1999. 

CPMF: MULTA POR ATRASO NA 
:ENTREGA ,IDEDECLARAÇA.O. INEXISTÊNCIA • . • 

- DE :.:PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO DE • 
. :MULTA. E RELAÇAO . AOS PERÍODOS .OBJETO ..• 

„ DA'AU.TUAÇ -.2fio:A. entrega em atraso da declaração ' 
informações. 	CPMF *somente passou  a ser 

7 punida 'com 	'partir.  da entrada em vigor da, 
PrOVis6ria•n°..2.037-21, de 25 de agosto de • . 

— só é  aplicável  para._ as 
'..declariçõesiCujOs  prazos  de entrega tenham vencido 
..;:ap6s esta data. As normas que tratam de aplicação de . . 

Penalidade .;n1o:•.Podern 'ser interpretadas de forma ' 
.:.:extensiva  de'  modo  a incidir sobre • fatos que não 

estejani nela exiiressamente .  previstos, pelo que não 
So .  aplicáveis  kentrega  em:  atraso  da declaração da 

• CP/vW as noinias .  atinentes  entrega em atraso da . 	, 
, :DCTF.' 14'661! incidindo as disposições do art. 11, - -' .parágrafo 3°.,Jdo:Decreto-. Lei n°1968/82, com redação 

:dada.  Pelo  Decreto-Lei.. n° 2.065/83, nos termos do .' 
disposto  no 	§ .3° do Decreto-lei 2.124/84, 

t.,..uiáltistia...inulta a ser  aplicada . 	. 

ecurso ..Voluntirio Provido 

. 	 •. • 

. 	.• 	• 	. - 
Vistos, relatados e diicutidos'oS .presentes antoi:. 

• "+ 



• 	 , 
ACORDAM os r, Membros da  QUARTA  CÂMARA  do SEGUNDO 

:CONSELHO DE CONTRIBUINTES; ..POr:Unanimidade:.:.'de.YOiOs; em • dar provimento ao 
,xeCuriO...:.. • 

HE 'QUE. PII4HEIRO T 

Presidente  

SEGUNDO CONSELHO DE CONTR11,3UINTES 
. J.CONFERECO■.;? O ORIGINAL . 	, 	. 	. 

Brasilia  , 	O  3 	 1  tn  

• .• 	 • 

• Maria Luzi iar Novais 
91641 

FiLXVIO..  
: 

,'Relator .• 

. 	Participaram, '.. ainda,  do .. presente  . julgamento.;  os .Conselheiros  Jorge Freire, . 
bdrigO.Bernaides  de  Carvalho,  Nayra.  Bastos  Manitta,'Jdlio'C6sar'Alyes Ramos, Leonardo . 

Siade Manzan—  Mauro Wasilewski  (Suplente). 	* 	' 

.. 	 • 

• 06578401814,, 
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• • .. 	• 
Processo  n.4  16327.000960/2002-0 
'Acórdão  n.° 204-02.268 '. 

• 

• 

f 	CORSELHO DE aktfrgIBUINTES 

•• 

tkOitti:;-.L.:',02L4iL___ • 

aii;:1;úttri 
I 64 	• 

- 

Trata-se de  Recurso Voluntário  interposto  ...poi.:Scilidez Corretora de Câmbio 
Títulos  e: Valores Mobiliários Lida,: - COntra deCi .sio'da.8*:Turnia .de Julgamento em Sao Paulo, 
que julgou procedente o . lançamento .  consubstanciado.ein . exigência de multa, em decorrência 

• 
 

da apresentação 'em atraso'das:declaraçõei da CPNICF; relativas OS 3° e 4° trimestres de 1998 e 
.1 trimestre  de 1999 • • - •• • . ' - 

Os fatos  encontram-se assim descritos  no relatório que compõe a decisão:— 

EM 19/1212001 ,o contribuintetomeM,ciência do Termo de Intimação Fiscal (fl. 09) que' 
lhe fo z .  enviado,  iolicitando:lhea comprovar ` a entrega  'ou a apresentar as Declarações 
da .  Contribuição Provisória .  sobre  Movimentação ou Transmissão de Valores e de,*; 
créditos e direitos de Natureza Finaticeira Declaração da CPMF, conforme segue: .. 

. • 	 •• . 	. 
• 

-  Declaração  Trimestral : 	3° e 4° trimestres de 1998,1 0  trimestre de 1999  

	

Declaração.Mensal  -Medidas 	meses de agosto, novembro e dezembro de,  .• 

. ' 	 :. 	 .* ':', 	 ..: 	 '• .. 	 ' . • ,.. 	" 	:• 	- 	- . 	 . • 
Z. Em resposta, datada di 1510112002; o contribuinte justificou a não  entrega • .• das .... 

• declarações mens.  ci is:- Medidas Judiciais relativas ao ano calendário de 2000 (fl. 1 .1),;'• 
e • solicitOu' a' Prorrogação de prazo  por mais .15  (quinze) dias para entregar .  Zis.•,.. 

. 
 

declarações  triniestraii. •-• .; :Y.: :'' v .  : ,: ' . 	. . 
. 	•.. 	• 	• 	• • 

	

. . 	. 	. 	. 	• 	::1 

	

, 	. 	... 	. 	,. 	. 	. 	, 	.. 	. 

. 3. Em duds coinunicaçõesã Receita Federal, o contribuinte solicita: 

• - na 1° delas' (datada de 21/0M002) . (fl.,20),  a  verificação se há na DEINF a versão 
. anterior da declaração  CPMF:(1998/1999)já que, diz ele, não se encontra  disponível  . 	• 

no site da Receita. 	 • 	•• • • 	• • 

	

..- 	 • 	-. 	• 	• 	: 
' —'-----:-------na 2?  (datada  de  0610212002) .  (f1:?21),' -a 'extensão  doprazo por mais 20 dias para a----.;• -•-.--  

• - . , • • apresentação das 2 (duas) declaraçõei trimestrais o de 1998 e apresenta a  declaração  do •' :• . 
• . 	• • 1° trimestre di 1999. s• . • .-;.•;-:• :, : 	•, •• ' 	• '1•1' • •• 	• 	• 

•••, 	r 	••.• ..,•.•. 	•• 	.. 	. 	.. 	.; 
• 4. Como  'conseqüência da  revisão• interna ; em 20/0312002, foi emitido o Auto de 

• Infração* (fls.. 02 . a 08), onde' o Auditor Fiscal  autuante faz  constar que o contribuinte . 
• 'entregou  a  declaração  d6•1° triniestre : de 1999 em 07103/2002 e não consta que tenha• . 

entregue as  outras  2 fdtias) .  declarações até a data...0 Auto  contém:  

, _....... 

 

Multa regulamentar  *tr  atrasa..naintrega.das declarações.,cpmF . 

.. 	. 	, 

	

.- 	. 	. 

• :: 	•'-...' .. 	•'• 	.....•..,:;::....;.:....• 	.: - ..H• , .: • :.:•,...-:.,.. 	• 	• 	- 

. Crédito tributário  apurado  ::_ : ••:' .31/10/98.1': • • . R$ 2.35 0 94 
. 	. • 	. 	• . 

-.. 	. 	 .. 	• 	. 	• .,... 	. 	. 	. 	,. 	, 

	

. 	. 	. 	••• 	• . 31/01/99..,.. -. ;...• R$ 2.178,92 .. 	. ..• 	- 	; 	. 

• . 
• recorrida: 

, 

' 	 .' • . 

. 	 • 

, 	 .  • 
""". 	 ...Tr.-.  

	

. • 	 • 

. 28/02/0 	,.R$ 2.121,58 

: 

 

	

Total 	•• • 	R$ 6.6 5 1, 4 4 
. 	. 	. 	• 

Enquadramento  legal art 11, 	 com redação dada .  pelo 
' Decrito-lei.2.065/83, Poi força do  previsto  no 	2.124/84. 

	

. 	. 	. 	.• • . 	.. 	• 	. 	• 	. 	• 
. • 	" 
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•••••••..., •••••.-• 

rOce..sso 	16327.000960/2002-6 
cOrclão 	 . ,  •;.: . 

.; 

. tririi/99 em 07/03/2004 ,P trim/98 em 05/04/2002 e.3° irim/98 em 30/04/2002. 	. 

..impugnação ein.03/05/2002(fl. 29) . e  docum entos anexos  . 30 a 44),:dlicorrendo: . • • 

4 Inicialmente, • da que; de fato,  entregou  corn' atraso  as declarações  ;de CPMF'.-- 1!. 
; .»..' •• •-.**. ::- :: 1::;;':' .::...... .::'••-•,;•••:•;:.'.;*--.', •••'.*: ' ," .' •• •'•'...1:..  : 7, ', ,....' .*:-. • :: 	..''':•.'* 	. ••' 	'.. 	*:''..•'•• • •••'. : 	:' 

.. Tendo :to 	9....Cm.ac.za,,•ao.-Aufo7drin 

. 	.. 	. •• 	. 	• 	. 	. • 	• 	. 	• 	. 	• 

. • •'.- • ... !. 	-:: , ..N.1z..1 •:-..41.n..()Ii,li ,•,' : 
.. 	. ,• ...mi .......i ...r .i .a 	.. ..,.. ..i . r . N,..::...a. :is.....,':..-..... 

. 	.. 	. 	.. . ......,.... ... ,:,. /2....:  00 2... . : (f/..,..‘. .... • ,. .2. 8 .. );:apresentou . . 

	

. , 	• 	 . 	• . 	 . 	.. , .. 

• 

 

7  Alega a  contribuinte ; basicamente,.'quinad.háaMParo. nem  no enquadramento  legal . 
. 	' 

 
apresentado  no Auto  nemi na legislação  fribUtdrial. Para;'a-  ap.  licaptio da penalidade 

.* pecuniária. ••• . : 	:. .. • -. 1- . 2. •  ',• . :-...':. 	..* - • •:. '*" ...* 	....* . ` 	• 	. . .. ''''' ' ' ": 	. . 	. 
• • 	 . 	.: 	. . 	- 	: 	• 	.. 

• 
 A DRJ em Sao  Paulo  -: SP julgou procedente o lançamento  efetuado pela 
autoridade  ad.  ministrativa,• :M6ntendo'integmlMente o crédito tributário constituído,  em decisão 

• • 	• 
assim  ernentada: 	' .. 	' 	''.:: •':•:':. '•*:. .• • • '!;••:•• :.:': .•:. : : 	' . ' " 	' . 	.' 	'' '' 	. • • -• 	: 

- 	• • 	• 
• • 

, 	. 	. 	. 	•• • 	 :. 	• 	.: 	 .  

: ..CPMF. • MULTA  POR ATRASO  NA ENTREGA DE • DECLARAÇÃO  TRIMESTRAL 

.• 	. : - • 	.. 	,.-.• 	. 	:• 	• 	. . .• 	• 	• . 	-• 	, 	. 	 •• 	• • 

•-, 

*: • Cumprimento de obrigação  acessória  a  destempo  sujeita * o contribuinte el penalidade  
pecunidriapreyistana legisiaçãO de reenci 	. 	

• 	I • • 

. . 
Contra a :referida', decisão  : a • Recorrente  :. apresentou  ,o competente Recurso • 

'. 	• - 
 

Voluntário, acompanhado  de .arrolamento :  de bens, no  qual :alega a  inexistência  de qualquer 
.. 

 
previsão  legal 'acerca de penalidades aplicáveis adjdesCurnprimento :dos deveres instrumentais • • 

: * previstos .na legislação  relativa  CPMF,' A época: dos -fatos geradores. Requer ,. ipor  fim, seja . 	,, , . 	. 	 . 	s , . 	• • . 	. 	, 	. 
.•:, declaradii iiisUbsistencia da multa aplicada i a  improcedência do langamento efetuado. 

• • 	• 	 • . 	. 
Relaiório.. 

• 

: 



• 

• . 	• 	• 

. 	• 	, 
• ' 	' 

	

. 	.. 	. 	 . 	 .... 	 • 	' • . 	. 	. 
....,.... • ' • :-.., ..: • • A . competência  para  administração  ...cia. CpMF; .incluindo as atividades de .. . 

•'. " tributação,  fiscalização e arrecadação, encontra-se  rigu' lida Pela Lei n° 9.311/96, nos termos do.  
dispostó .  no art.....11,. cujo 	10  . estabelece  .que coMpete. h Secretaria da Receita Federal ,... . 	 . •  

• . 
 

estabelecer obrigações a cessórias  relativas A  contribuição, nestes  termos: 

	

. 	, 	. 	,. 	, 	. 	.. 	.... 	. 	. 	. 	. 	• 	_. 	, 	. 	,  . 	... 	 , . 	. 	. 	, 	. 	. 	. • • 	. • 	. • ... 	• 	• 
—.....2:_!.4.1.1.J1.,_CqmPgtg_a Secret.Oria 44..R.eçAg4 ... -Fg..40.g.1  4.4q1.111.401V49....4g.SP.I.urfPY.4'49. .........:.: 

.incluidas as atividades di tributação, fiscalização e arrecadação. 	.. 
• — 	.'. 	- : 	:'• '' :r .' .. • 	: 	*.:' 	". . 

... • § 1 0 No ' exe rdcio das ,airibuições de que trata-  isle. artigo a Secretaria da Receita - 
Federal  poderá  requisitar ou proceder.  ao  exame de documentos, livros e registros, bem, ; .- . 	, 	. 

. . como estabelecer obrigaçõesacessórias." .1.,: -. . .. . . 
• : 	. 	• 

. Assim,  a  criação  : *de • obrigações  . aCesórias ,  tais como a declaração da 
contribuição, é de'co- Mpetericia da  Secretariada Receita  Federal. • 

relativas 'a tributos  federais  cidiiiinistrados pilaSecietaria da.  Receita Federal: .. 	• 
. 	. 	 . 

.. Procesicin.° 16327.00096012002:05 
:*Acórdo TO 204702.268 	 
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Voto  
Màiia 	r Noviis• 

; • "; 	Siape .) I 6.1 I' 	• • • 

. 	 • 	

" I1J 	 • 

Conselheiro FLAVIO DE SÁ  MUNHOZ,  Relator . 
• • 

O  Recurso  preenche  as  condições  de  admissibilidade, dele tomo conhecimento. 

• , 	Trata-Se de auto de•iitifração para eXig8ncia  de  multa  por atraso na entrega de 
Declaração da  Contri6Uição. Provisória  ,Sobre • Mov.imeiitação-*Financeira ou  Transmissão  de 
Valores e de Créditos é Direitàs de  Natureza  FinanceiraDeclaiação da CPMF.. 

.A multa aplicada foi a de RS .  57;34 . (cinqiienta e sete .reais e trinta e quatro 
.. centavos) ao  mês7cilenddrio- ou  fração  de  atraso,  ..nos  ."ierinoi do  disposto  no art. 11, § 30  do . 	. 

Decreto -lei n° 1:968/82, com redação dada  pelo  Decretà-lei n° 2.065/83, por  força  do previsto 
• do  Decreto-lei  n° 2.124/84. 	• •• . 	• *. 	• 	,; • • • 

. 	• 	 . 	• 	• 	.. 	. 	. 
• • 	'• • • 	• 	• 	• 	• 	.„ • • 

• • A  Recorrente picrvidenciou a'entrega da ' declaração  relativa ao 1 0  trimestre de 
1999 ern. 07/3/2002 .; durante  . o  curso  da  fiscalização  As  .demais, relativas ao 3 0  trimestre de 

. 1998 e 40  trimestre de 1998; foram  entregues, respectiVaMente, em 30/4/2002 e 05/4/2002, ou . 
• :;. -. ieja, após o  lançamento,  efetuado em 20/3/2002.:•.: • 	: •••• • . . • 

„ 
• • • • , 	Em sua defesa, a Recorrente alega .que :a multa *exigida é improcedente, tendo . 

'eta • vista que  não havia; época dos fatos*: geradores;: qualquer' fundamentação  legal que •, • 
am—parasse. a iplicação  dás  multas por atraso na  entrega das  declarações da CPMF. 

• .. 	. 	. 	• 

• dóS"Fifoie . EriqUadramento Legal do Auto.  de .  
....Infração, ' no  período compreendido entre  • .O,.3° .  trimestre ..de 1998 e .o .  1° trimestre de 1999, a 

fundamentação para. :*  :exigência  tem origemi no .  art. 11  do  ..Decreto-lei n° 1.968 182.  Este.  
dispositiyo,  com  a_recia09 dada:pelo :_pecretctlei, 	referia-se,  micialmente, apenas_ 

*Ls  informações relativas ao Imposto  de kenda..Entreiaiuo,:o art. 5°, § 3 0, do Decreto n° 2 124,  
- • de 13 de  jUnho•de-,1984; estendeu** aplicação  • desse  tipo  de  penalidade  aos tributos federais . 

administrados pela Secretaria •  da  Receita  Federal, nos  seguintes  terrnos: .  - 
"Art.. 5° 0. *Min str:o .  da' i'azenda poderd eliminar au.  instituir obrigações acessõrias. 	. 



• 	. 
..1.Process0 n.°1627.000960/2002-0 

. 	• 	• Ac6iclio n.° 204-02.268 

. 	 .. 	. 	. 	. 
• :'. :-.-5. ,  ; ,:-,.z',... 	 ., 

. .•:.' - 	 Maria,' . „in ..riNoy.ais ...  :. :.,..: 
:. 	; ..:..' 	 •• Nlat: .S (.gr ,i- 

§. 1 .̀! - 0 . (locum . 	 aes-r-,.-o-reumprifnenta-•de obrigação acessória, 
comunicando  a  existência  :de crédito :  tributário constituirá confissão  de divida e . . 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	: 	. 	. 
instrimento hábil e'suficiente para aeXigência do .referido  crédito. 

§ 2° -, Não 'pago,  i o: prazo,. estabelecido pela. legislação, o crédito, corrigido 
.. monetariamente ..ei cicrescido .  multa de. vinte por cinto *e dos juros de mora devidos, 
. poderá ser . ime.  diiiidizenti .. ins.  &it° 'em' dividai .  ativa, Para efeito de.  cobrança  executiva, • 
" observado o disposto  no §20  do at-4o 7 0  do  Decreto-lei  n°2.065, de 26 de outubro de 

1983. 	• 	 • 	.. 

• SEGUNDO DONSELi-sid CONTRIB04. 
• • 

CONFERE COiV. V.',RtGJNAL .,•: •• • 

	

.• 	• 	... 	. 
03 .  !. 	->r% -  

CCO2/C04 
Fls. 6 

• 

• • 

	

	§ 	- Sem prejulia.das  penalidades aplicáveis pela  inobservância  da obrigação 
principal, o 'Ado • cumprime nto :da obrigação . acessória  na forma da legislação 
sujeitará o infrator  a  multa 	traiam o's §§:2°, 3 0 e 4° do artigo 11 do Decreto-lei 

• 
 

no 1.968, de 23 de .  novembr64 1982; cOrn a redação  que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n° 2.065,de 26 de outubro 4 .1983." •• -.• • 

" 	••':. 	• 	• 	•• 	•• 	••• 	 •-• 
.• • . A.penalidade prevista nO•diip•  Ositivo acima transcrito não é  aplicável h falta de 

entrega, da • declarição da .CPMF, coriiO ,jd . restOit decidido por:esta c. ' Quarta  Câmara  no 
• .,: . .julgamento  do  Recurso Voluntário  n° 127 484, nos  termos  do  voto  da Conselheira Nayra 
, 	Man.  atta,  à do.  .voto  do . Conselheiro '  Julio .  ;César : Alves Ramos,  por. ocasião  do 

• . julgamento' do  Recurso'. Voluntário  n° •:132.443.  "Nos  termos  .:dos votos dos i. Conselheiros, 
aColhidOs Por •unanimidade  pela c: Quarta Camara,. multa  Prevista no Decreto n° 2.124/1984 ' 
aplica-se  tio-sOmente'h falta de entrega de DCTF. • ..1 . ; . 	• 	.. 	 •••• 	••• 	. 	•• 	•, 	. 

. 	..• 	. 	• 	.. 	. 
• • • 	- • A esse respeito, Oahe trankrever,' .t.recilo do" yoto do Conselheiro Jdlio César 
Alves Ramos, no julgamento do reeursO•acimamencionado,.nO qua], após transcrever o art. 5°,' 
§ 30, do  Decreto  n° 2.124, assim  fundamentou  aistias•  'Conclusões: • • • • • • 	• • • . . 

Sua leitura permite enxergar: 
• .• 	. 	• 	.. 	 • 	. 	• 

. 	. 
. 	. 	2. . que 6 ,documento que  informar,  a  existência  de crédito tributário (a declaração) • . 	 . 	. 	 • 	I 

- - .----7'---....-7- - ---------- •7:••• - -----•,---  constituirá confissão de dtvida7e-instruniento ..-htibille suficiente -para sua  cobrança --- --:7--"- 
executiva: ..:. .. • • - • 	•• -- 	.. 	-• • 	, • 	:I • 	. 	• . • • 	• 

. 	• 	• 	..• 	. 	• 	• . 	. 	• 	. . 
.. 	. 	. 	.. 	.. 

- ' 	. 	Ii• 	: 	. 
Esta autorização legal, deferida ao Ministro, logo foi por ele repassada ao Secretário 

	

da Receita Federal, porriteio .daPortaria MF 118/84.' • 	- 

Vê-se, desde' logo: que-  e stiislioatributoi próprios ' da DCTF, declaração criada, esta 
sim, sob o abrigo deste decreto-lei e da sub -delegação  ministerial. 

,,,.:- - . ; • :.../, 	." . ::-;.* ; .: :,.... : .-.':: • 	: .1. - , • : ... ; :-... • „.. 
. Ora

.
,"a se il 

,.
eeitar o ar.  gum' entO da decistiO'delPrimeira instancia, e aparte a falta de 

menção d6 dispositivaligardefinidOr dalpenalidade; -ter-se-ia que, já no momento da -• . -'•••••- 
. 

 
criação • da CPMF  (1996),  existia autorização :legal, de mais de dez anos, para que • , 
sobre:'ela também pudesse .O "Ministro  de' Estado .da Fazenda - e, quiçá, o próprio' 

. • Secretário'da'Receita  Federal  7:instituir'obrigações acessórias; que o descumprimento 
- • 

 
dessas obrigações ac-eisóriarjá -tinh. enalidade espedficaprevista e que o documento 
que a fonnalizai se  teria aii.aracteriesticai de ttlido eXicutável. 

'.•••••,:*- .¡:= ••".' .::'.'. '.:•::::•••k•- -::•• 	• • -. - 	:-; . .... I •••;: 	.::::•.::: i' :::. 

acessóriasiristitadai èom:basi no decre 	• • ".• • 

//0 

• .. 

1.que a autorização é para o Ministro e não para o Secretário da Receita Federal; 
• • 	• 

• -- • • 

•.: 06578401814 

• - . 
Se . assim a era," por.,4u e .a Lei • n°: 9.311  expressamente  conferiu essa  atribuição *ao , 

Ministro? Mais; por que  a Portaria MF.106  afirma-se fUndada nesse dispositivo e não- .•'' 
no . decreto- lei.2:124?.Por'fim; se se:.  baseia.hdprdPria lei 9.311, mantém-se . válida a • 
aplicação da 	::que estd: ;:assóciada:: .a.:deicurizprimento de  obrigações 



• 
.• . 

• 

f 
..'6G 

E NDO CONSELHO PE CCATIZIBUFES.   

CONFERE  COM 0 ORPII9Y- ' .: •:., 

Li_i_Li :10:: 	l .L.. 
5iiillii 	S.3. . 	.;.,::;•...--• 	. 	i 	.. , ... 

, 	.. 	• 	... 

.‘ . ..Iii se ye que parec. , . 	

,, aii, jiz ur Novals - 

: . 1":41..5i3e1  r.19s le6preencher  uma lacuna legal.— a falta de 
. 	 . 

.: previS116 de multa na  lei 9311/96; 'que :só; Veio a: ser .'sariada com a MP 2037 — 
. 

 
recorrendo-se  a ton' outro ato grie nada tem 'd  ver com  ciObrigação ali criada. 
• - '.-- .....-:' ,V . :::..':.' 	 .:.:'::' 1::''.  .:'.::'.: :: 	:. ::. -.• 	:' 	* 	. 	. 

. , . E a Conselheira.Naym Bastos ;.Minatta;: no voto 'condutor do julgamento do 
• 

 
Recurso Voluntário  n° 127:484; .aim conCluiu: .: s ' 	. :1:,':•:' ...':.: • .. I .' '• . • . 

' 	---... 	; -. 	: - 	• 	: : -:. :.: r.  :.,:, ,:: •,::,..:,,.:•. 	:-;.i ...::,. :,.. :...:. 	 . 

	

. 	. 	. 	. 
- ConSeqiieriteinente,. tom respeito:cl declarafói.i trimestral cujo vencimento ocorreu em 

data anterior .4 .  da vigência    da MP 2037-21/?000,. Oz .  seja  a doll' trimestre de 1999, é 
.de se concluirq:  ue .  n'do há Penalidade prevista para seu inadimplemento. Assim sendo, i 

:. 

de se afastar, a,'Multa relativa ea -falta  de  entrega  de' declaração  trimestral de CPMF 
' referente aq.r,trimeitri de 1999.-.:;.  :,-..:::'. ..: :.:i:":: :, .. . • 

. 	, 
- Com essas considerações,'voto no.sentido' dar provimento ao recurso  voluntário  

• interposto, para cancelar a multa aplicada. ..• 

• 't o men voto. 

..Sala das  Sessões  ; éni 27, de  março  de 2007 
• • 	 . 
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